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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 071/2024 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, torna público que realizará 

procedimento licitatório, autorizado no processo nº 014.677/2024-58, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 

Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, pela Instrução Normativa DREI /ME nº 52, de 

29 de julho de 2022 e, pelo Decreto Municipal nº 14.815 de 23 de julho   de 2021, e demais 

exigências previstas neste edital e seus anexos: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 

E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMPO GRANDE - MS 

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE 

COMISSÃO DE OBRIGAÇÃO DO COMPRADOR   

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 14 de maio de 2024; 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h00min do dia 14 de maio de 2024. 

Todas as referências de horário previstas no edital, no aviso e durante a sessão pública 

seguirão o horário local (MS). 

A licitante que desejar participar da licitação deverá acessar o portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e observar, rigorosamente, as datas e os 

horários limites para o recebimento e a abertura da proposta. 
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1 – DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE - MS, visando atender a 

solicitação da Secretaria-Municipal de Gestão - SEGES, conforme especificações, quantidades, 

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme ANEXO I do edital. 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 

TAXA DE COMISSÃO DE OBRIGAÇÃO DO COMPRADOR, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do serviço. 

2– DO VALOR  

2.1. O percentual fixado neste pregão como taxa de comissão de obrigação do comprador é 

de 10% (dez por cento), sendo o percentual máximo de desconto aceitável, sobre esta taxa, 

de 50% (cinquenta por cento), conforme justificativa constante do Termo de Referência.  

2.2. Considerando que a atividade de leiloeiro pressupõe o risco do negócio, a comissão será 

devida somente quando houver arrematante e este efetuar o pagamento do bem leiloado. 

3 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS 

3.1. Não será aplicado o disposto nos arts. 48, I e III da Lei Complementar 123, de 2006, 

conforme justificativa apresentada no Termo de Referência, sendo a presente licitação 

realizada para ampla concorrência, podendo participar todos os interessados que atendam 

aos requisitos do edital. 

3.2. A obtenção dos benefícios a que se refere os arts. 42 a 47 da Lei Complementar n. 123, 

de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47


 

 3 

4– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e 

obter a chave de identificação (login) e senha pessoal no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Campo Grande – MS, podendo realizar o cadastro simplificado ou o cadastro 

completo. 

4.1.1. O interessado que realizar o cadastro completo deverá fornecer os elementos 

necessários exigidos para habilitação, solicitados pelo Cadastro de Fornecedores do 

Município, sendo-lhe fornecido o Certificado de Registro Cadastral, renovável sempre que 

atualizar o registro.   

4.1.2. Tem-se por Certificado de Registro Cadastral o documento emitido eletronicamente 

pelo Sistema Gestor de Compras, que contempla os registros cadastrais dos interessados em 

participar de licitações, para efeito de habilitação. 

4.2. O credenciamento de que trata o item anterior deverá ser realizado por via eletrônica, no 

E-fornecedor, no site compras.campogrande.ms.gov.br/efornecedor/, no ícone “não tem 

cadastro?” e “cadastre-se”. 

4.2.1. As informações relativas ao cadastro, ao certificado de registro cadastral e ao 

credenciamento estão disponibilizadas no endereço eletrônico 

https://www.campogrande.ms.gov.br/secomp/area-do-fornecedor-novo/tutoriais-do-e-

fornecedor/ 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

4.3.1. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico administrado por esta Secretaria-Executiva de Compras Governamentais –

SECOMP, enquanto não estiverem canceladas. 

4.4. Cada interessada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente credenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do Município. 

4.4.1. Entende-se por representante legal aquele a quem o contrato social/estatuto confere 

os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à outorga de procurações.  

http://compras.campogrande.ms.gov.br/efornecedor/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/auto-cadastro/#/preusuario?uri=http%3A%2F%2Fcompras.campogrande.ms.gov.br%2Fefornecedor%2F&produto=efornecedor&facebook=false&tipo=EXTERNO
http://compras.campogrande.ms.gov.br/auto-cadastro/#/preusuario?uri=http%3A%2F%2Fcompras.campogrande.ms.gov.br%2Fefornecedor%2F&produto=efornecedor&facebook=false&tipo=EXTERNO
https://www.campogrande.ms.gov.br/secomp/area-do-fornecedor-novo/tutoriais-do-e-fornecedor/
https://www.campogrande.ms.gov.br/secomp/area-do-fornecedor-novo/tutoriais-do-e-fornecedor/
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4.5. O credenciamento implica a responsabilidade legal da licitante pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como a presunção de sua capacidade técnica para operacionalização do 

sistema e realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma proponente no mesmo item. 

4.7. Não poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou 

indiretamente: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. interessados que estiverem em processo de insolvência civil, dissolução, falência, 

concurso de credores, liquidação, ressalvados os casos de recuperação judicial ou extrajudicial 

observadas as condições estabelecidas sobre o assunto no tópico deste edital que trata dos 

documentos de habilitação; 

4.7.3. interessados que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitados de participarem 

da licitação em decorrência de sanção que lhes foi imposta, nos termos do artigo 156, III, §4º 

e artigo 156, IV, §5º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.7.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.7.5. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

4.7.5.1. as vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

4.7.6. interessados que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido 

condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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4.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.9. cooperativas; 

4.7.10. o microempreendedor individual, conforme justificativa contido no Termo de 

Referência. 

4.7.11. os interessados que não possuírem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

4.8. Somente poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou 

indiretamente: 

4.8.1. Pessoa física ou empresário individual, cujo objeto seja restrito à atividade de leiloaria, 

ficando-lhe vedado exercer o comércio direta ou indiretamente em seu nome ou em nome 

de terceiros e também de constituir sociedade de qualquer espécie ou denominação, sob 

pena de destituição (artigo 36, parágrafos 1º e 2º do Decreto 21.981/32 c/c art. 57 e 58 da 

Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 29 de julho de 2022).  

4A– DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.9. NÃO será permitida a participação de consórcio, conforme justificativa constante do 

procedimento administrativo. 

4B– DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 

4.10. NÃO será permitida a participação de cooperativa, conforme justificativa constante do 

procedimento administrativo. 

5– DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. O interessado em cadastrar proposta e participar da licitação deverá acessar o sistema 

eletrônico denominado SGC – Sistema Gestor de Compras, no site 

compras.campogrande.ms.gov.br/sgc, no menu “Acesso a Participação”, opção 

“Fornecedores” > “Área da Licitante”, mediante digitação do nome do usuário (login) e da 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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senha pessoal e intransferível do credenciado, os mesmos utilizados para o ingresso ao E-

fornecedor.  

5.3. Após, deverá selecionar a aba “lotes/itens” e a opção “lançar proposta” e, na sequência, 

informar em campo próprio do sistema se a licitante se enquadra ou não como Microempresa 

– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas. 

5.3.1. Caso a licitante NÃO se identifique, no campo próprio do sistema eletrônico, como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas: a NÃO identificação 

não constitui óbice à participação, contudo a licitante não poderá fazer uso do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, quando admitido.  

5.4. Em seguida, o sistema gerará o “Termo de Credenciamento”, contendo os dados da 

pessoa credenciada pela licitante para participar da licitação, devendo ser assinalada a opção 

“Li e concordo com os termos acima” a fim de se passar para a próxima etapa.  

5.5. Após observar o subitem anterior, a licitante deverá aceitar o “Termo de Habilitação”, 

por meio do qual declarará que atende aos requisitos de habilitação exigidos na licitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas. 

5.6. A falsidade da declaração sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste edital. 

5.7. Em seguida, a licitante deverá selecionar o item para o qual deseja criar a proposta inicial, 

preenchê-la e salvá-la, inserir os documentos de proposta, caso existam documentos a serem 

anexados, e marcar a opção “enviar propostas”. 

Da inclusão dos documentos e do momento de envio 

5.8.  A documentação solicitada para participação neste pregão deverá ser anexada ao 

sistema conforme o tipo de documento: documentos de proposta de preços - item 6 do edital 

- Anexo “das propostas” e documentos de habilitação - item 7 do edital – Anexo “da 

habilitação”. 

5.8.1. Para anexar os documentos de proposta e de habilitação as licitantes deverão acessar 

a aba “documentos” – "importar arquivos”, observado o limite de 24MB por anexo, 

informando no nome do arquivo o item ao qual a referida documentação pertence.   

5.8.2. A proposta e os documentos de proposta deverão ser enviados previamente no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 7 

sistema, no prazo de até 1 (um) minuto antes do horário estabelecido para o início da sessão, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da referida 

documentação. 

5.8.2.1. As licitantes poderão alterar, retirar ou substituir as propostas apresentadas e os 

documentos de proposta até 1 (um) minuto antes do horário estabelecido para o início da 

sessão. 

5.8.2.2. É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do 

pregão. 

5.8.3.  A apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas da(s) licitante(s) 

mais bem classificada(s), em momento posterior ao julgamento das propostas, no prazo 

estabelecido no item 7 do edital. 

5.8.4. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 

licitatório podem ser obtidas/sanadas de segunda a sexta, das 7h30min às 17h30min, pelos 

telefones (67) 3303-2700 ou 0800-722 2701.   

Da forma de apresentação dos documentos   

5.9. A documentação exigida para o certame poderá ser apresentada em original, por cópia, 

em publicação em órgão da imprensa oficial, ser extraída na internet, no site oficial do órgão 

emissor, devendo estar vigente e sem restrição, ressalvadas as hipóteses previstas neste 

edital.  

5.9.1. No processo licitatório, observar-se-á, ainda, o seguinte: 

I- os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

do representante legal ou procurador por ele constituído, podendo o(a) pregoeiro(a), em caso 

de dúvida, solicitar na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da 

licitante, sob pena de desclassificação ou inabilitação da licitante no certame;  

II - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação da licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

III - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante o agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
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autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal; 

V- os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VI - é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP- Brasil); 

VII- os documentos emitidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução 

livre para língua portuguesa.  

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pela licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA 

6.1. A proposta de preço deverá ser elaborada por meio do sistema eletrônico Sistema Gestor 

de Compras – SGC, conforme mencionado no tópico anterior, sendo devidamente 

preenchidos os campos disponíveis de acordo com as regras abaixo: 

a) deverá indicar o percentual de desconto que incidirá sobre a comissão a ser paga pelo 

comprador, cotado com duas casas decimais depois da vírgula, expressos em algarismos; 

a.1) as licitantes devem interpretar “Maior Desconto” como “menor taxa de comissão de 

obrigação do comprador”, sagrando-se vencedora do certame a licitante que oferecer o 

“maior percentual de desconto”, limitado a 50% (cinquenta por cento); 

a.2) O percentual fixado neste pregão como taxa de comissão de obrigação do comprador é 

de 10% (dez por cento) sendo o percentual máximo de desconto aceitável, sobre esta taxa, de 

50% (cinquenta por cento), conforme Termo de Referência. 

a.3) A tabela a seguir estabelece algumas correlações entre valores dos lances e os percentuais 

de taxa de comissão de obrigação do comprador:  
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PROPOSTA/LANCE 
(PERCENTUAL DE DESCONTO) 

TAXA DE COMISSÃO DE OBRIGAÇÃO DO 
COMPRADOR 

0% 10% 

10% 9% 

20% 8% 

30% 7% 

40% 6% 

50% 5% 

a.4) No exemplo acima, caso o leiloeiro ofereça 0% de desconto e se sagre vencedor da 

licitação com o referido percentual, receberá, quando da futura realização do leilão, o 

percentual de 10% sobre o valor do bem arrematado, a ser pago pelo comprador; caso ofereça 

50% de desconto e se sagre vencedor da licitação, receberá quando da futura realização do 

leilão o percentual de 5% sobre o valor do bem arrematado, a ser pago pelo comprador. 

b) deverá informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser 

omitido na proposta, o(a) pregoeiro(a) considerará o anteriormente mencionado; 

c) deverão estar inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências 

fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado; 

d) a licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório; 

e) todas as informações contidas na proposta eletrônica vinculam a licitante aos seus termos; 

f) os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 

g) a licitante não poderá se identificar quando do preenchimento da proposta no sistema. 
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6.2. A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA: 

6.2.1. Das declarações abaixo, a serem anexadas em campo próprio do sistema:  

a) Declaração firmada pela licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021 (ANEXO III). 

b) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas: 

Declaração de que esta cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXO III). 

6.3. Após o preenchimento de todos os campos da proposta, a licitante deverá clicar no botão 

“salvar” para que o sistema habilite a opção para a inserção dos anexos de proposta (se 

houver), sendo de sua responsabilidade verificar se todos os anexos foram devidamente 

inseridos e se a proposta está em conformidade com o edital antes de realizar o seu 

encaminhamento, sob pena de desclassificação. 

6.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (ANEXO II), 

assumindo a proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação serão exigidos das licitantes os seguintes documentos: 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Habilitação jurídica Subitem 9.6.2.1 e 9.6.2.1.1 do Termo de 
Referência 

Regularidade fiscal, social e trabalhista Subitem 9.6.2.2 do Termo de Referência 
Qualificação econômica-financeira Subitem 9.6.2.3 do Termo de Referência 
Qualificação-técnica Subitem 9.6.2.4 do Termo de Referência 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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7.1.1.1. A ÍNTEGRA DAS INFORMAÇÕES QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS ACIMA SOLICITADAS ESTÁ 

NOS SUBITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA INDICADOS NA TABELA, OS QUAIS DEVERÃO SER 

OBSERVADOS PELAS LICITANTES INTERESSADAS EM SE HABILITAR NESTA LICITAÇÃO. 

7.1.1.2. Na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial será admitida a apresentação da 

certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, desde que acompanhada de um dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a interessada se 

encontra apta econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou; 

b) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da 

Lei nº 11.101/2005 (no caso de recuperação judicial) ou; 

c) Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (no caso de recuperação 

extrajudicial). 

7.1.2. ALÉM DAS DOCUMENTAÇÕES REFERENCIADAS NA TABELA ACIMA, A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

a) Declaração de inexistência de empregados menores, informando, sob as penas da lei, de 

que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO IV); 

b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal (ANEXO IV); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem 

como demais normativas relativas à reserva de cargos, se aplicáveis ao objeto licitado (ANEXO 

IV). 

d) Declaração de infraestrutura mínima, nos termos da alínea “c” do subitem 9.6.2.4 do Termo 

de Referência (ANEXO V). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.2. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.2.1. O Certificado de Registro Cadastral, emitido eletronicamente pelo Sistema Gestor de 

Compras, poderá substituir os documentos de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, 

social e trabalhista e de qualificação econômica-financeira. 

7.2.2. A verificação de documentos no Certificado de Registro Cadastral ou a exigência do 

envio dos documentos de habilitação somente será feita em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas da(s) licitante(s) mais bem classificada(s). 

7.2.3. A verificação da habilitação por meio do Certificado de Registro Cadastral abrangerá os 

documentos por ele contemplados.  

7.2.4. Os documentos de habilitação solicitados na licitação que não estiverem contemplados 

pelo Certificado de Registro Cadastral, bem como as declarações solicitadas neste tópico 

deverão ser anexados em formato digital, no campo próprio do sistema (anexos da 

habilitação), no prazo de até 1 (uma) hora, contado da solicitação, podendo este prazo ser 

prorrogado a critério do(a) pregoeiro(a).  

7.2.4.1. A licitante que optar por não utilizar o Certificado de Registro Cadastral como 

instrumento substitutivo dos documentos de habilitação também deverá observar as 

disposições acima descritas quanto ao prazo e forma de envio da referida documentação.  

7.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de 

habilitação mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.6. É de responsabilidade da licitante verificar se todos os anexos relativos aos documentos 

de habilitação foram devidamente inseridos e se estão em conformidade com o edital antes 

de realizar o seu encaminhamento. 

7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.3.1. Quando admitida a aplicação do tratamento diferenciado conferido pelo artigo 43 da 

Lei nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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7.3.2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

7.3.3. Somente serão aceitos documentos que expressem sua validade ou, nos casos que a 

validade não for expressa, que forem expedidos no máximo 90 (noventa) dias antes da data 

de apresentação da documentação de habilitação (no caso dos documentos de habilitação) 

ou da proposta (no caso dos documentos de proposta). 

7.3.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.3.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.3.5. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento e a anuência às 

exigências de habilitação previstas no edital.  

8 – DA ABERTURA, DOS LANCES, DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E 

JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

8.2. Iniciada a sessão pública, serão divulgadas as propostas recebidas pelo Sistema Gestor de 

Compras – SGC, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a sua aceitabilidade. 

8.2.1. O(a) pregoeiro(a) desclassificará sumariamente as propostas: 

a)  cuja proponente tenha se identificado; 

b) com desconto superior a 50% (cinquenta por cento), conforme subitem 6.1, “a.1”.  

8.2.2. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e as licitantes. 

DOS LANCES 

8.4. Aberta a etapa competitiva (fase de lances), os representantes das licitantes deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

8.5. As licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. Os lances deverão ser ofertados em percentual de desconto.  

8.5.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas 

neste edital. 

8.5.3. Na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá solicitar, via 

sistema, o cancelamento do último lance por ela ofertado, podendo sua solicitação ser ou não 

deferida pelo(a) pregoeiro(a). 

8.5.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.5.5. A licitante será responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.5.6. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. A licitante somente poderá oferecer lances superiores ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

8.7. Não serão aceitos 02(dois) ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1% (um por cento). 

DO MODO DE DISPUTA 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.9.4. Definida a melhor proposta, após o encerramento da etapa de lances e de negociação, 

se a diferença entre esta e a proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações, mediante justificativa. 

8.9.4.1. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes com posições posteriores ao 

primeiro classificado serão convocadas para apresentar lances intermediários, observado 

como limite o valor da melhor proposta. 

8.9.5. O sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

8.9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do maior desconto registrado, vedada a identificação da licitante.  

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

8.10. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a) com o sistema eletrônico, no decorrer da 

etapa competitiva do pregão, este poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos seus lances.  
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8.11. Retornando a conexão do(a) pregoeiro(a) ao sistema eletrônico, todos os atos praticados 

pelas licitantes junto a ele serão considerados válidos. 

8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação expressa do fato pelo(a) pregoeiro(a) às 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

DO EMPATE FICTO: 

8.13. Disponibilizada a ordem de classificação das licitantes, será verificada a ocorrência da 

situação de empate prevista no §2º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006, em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.   

8.13.1. Ocorrendo a situação de empate, a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de desconto superior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme previsto no art. 45, I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

8.13.2.  No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste tópico será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.13.3 Caso a ME/EPP não apresente proposta de desconto superior, na forma disposta neste 

tópico, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, de acordo com o previsto 

no art. 45, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.13.4. As ME/EPP, conforme as situações acima, serão convocadas para apresentar nova 

proposta, no prazo máximo de 05(cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão.  

8.14. Nos itens não exclusivos e não reservados à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora for desclassificada, 
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e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, na forma disciplinada neste tópico. 

8.15. O tratamento diferenciado conferido no §2º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 

2006 NÃO SERÁ APLICADO: 

a) aos itens cujo valor for superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

conforme dispõe o inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021, se houver; 

b) aos itens exclusivos à participação de micro e pequenas empresas, se houver; 

c) aos itens com cota reservada à participação de micro e pequenas empresas, se houver; 

d) quando a melhor oferta inicial for apresentada por micro ou pequena empresa. 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE (EMPATE REAL) 

8.16. Havendo eventual empate real, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação no prazo de até 5 (cinco) minutos, a contar da solicitação 

pelo(a) pregoeiro(a). As novas propostas deverão ser enviadas, via sistema, até o término do 

prazo estipulado para a sua apresentação, findo o qual proceder-se-á a sua visualização; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento, se houver; 

d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle, se houver; 

e) persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

e.1) licitante localizada no território do Estado de Mato Grosso do Sul; 

e.2) licitante brasileira; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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e.3) licitante que invista em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e.4) licitante que comprove a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.16.1. Persistindo o empate, após esgotados os critérios estabelecidos no subitem anterior, 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

DA NEGOCIAÇÃO 

8.17.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e a situação de empate (ficto ou 

não), o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas. 

8.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

8.17.2. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo licitatório. 

8.18. Para todos os fins, fica estabelecido que o último percentual de desconto ofertado 

pela(s) licitante(s) arrematante(s), após os procedimentos anteriores, será considerado a 

proposta final, não havendo obrigatoriedade de encaminhamento de proposta a ele 

adequada. 

DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.19. Após as etapas anteriores, o(a) pregoeiro(a) passará a examinar a compatibilidade da(s) 

proposta(s) classificada(s) quanto à adequação ao objeto, à compatibilidade do preço, bem 

como os demais documentos de proposta.  

8.19.1. Para fins de análise da proposta, poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão 

requisitante do serviço licitado. 

8.19.2. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se declarou que cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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Do critério de julgamento 

8.20. Para julgamento das propostas será observado o critério estabelecido no subitem 1.2.1 

deste edital. 

Da desclassificação da proposta 

8.21. Será desclassificada a proposta que:  

I - contiver vícios insanáveis; 

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas contidas no Termo de Referência; 

III - apresentar preços inexequíveis; 

IV – permanecer acima do desconto máximo aceitável, previsto no subitem 2.1 deste edital, 

conforme justificativa contida no Termo de Referência; 

V - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

VI - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

Do saneamento 

8.22. Considera-se vício sanável, entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de comprovar o 

atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas 

que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 

1211/2021- Plenário). 

8.22.1. O(a) pregoeiro(a) poderá realizar diligências para saneamento, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. 
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Da inexequibilidade 

8.23. A Administração poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão, realizar 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela seja 

demonstrada.  

8.23.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência que comprove: 

a) que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Do exame da proposta ou lance subsequente 

8.24. Se a proposta ou lance não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.24.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá 

negociar com a licitante observadas as disposições contidas do título “da negociação”. 

Do envio de documentos complementares 

8.25. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares em sede de 

diligência, o(a) pregoeiro(a) os solicitará à licitante. 

8.26. Os documentos a que se refere o item anterior deverão ser apresentados pela licitante 

no prazo de até 01 (uma) hora, contado da solicitação, podendo o referido prazo ser 

prorrogado a critério do(a) pregoeiro(a). 

Da disponibilização dos documentos de proposta 

8.27. Após o encerramento da análise da conformidade dos lances e das propostas, os 

documentos da proposta apresentados pela(s) licitante(s) classificada(s) estarão disponíveis 

aos interessados, para vistas, no sistema. 

8.28. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste edital. 

DA HABILITAÇÃO: 
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8.29. Superada a fase de que trata os tópicos anteriores, será verificado o Certificado de 

Registro Cadastral da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar e/ou 

solicitado que a licitante envie os documentos de habilitação no prazo e forma descritos nos 

itens 5 e 7 deste edital. 

8.30. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande - MS; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União; e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União. 

8.30.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

daquelas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.30.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

inabilitação.  

8.30.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada. 

8.31. Verificadas as condições de participação, o(a) pregoeiro(a) passará a examinar os 

documentos de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, 

na forma disposta na Lei nº 14.133, de 2021 e neste instrumento convocatório. 

8.32. Todo e qualquer documento que assim o possibilite poderá, a critério do(a) pregoeiro(a), 

ter a sua autenticidade e/ou validade aferida via internet, no que couber, e a verificação 

pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Da apresentação de documento posterior 
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8.33. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para: 

a) para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

8.33.1. Para os fins previstos no subitem anterior, não caracteriza como substituição ou a 

apresentação de novo documento a diligência realizada: 

I – para sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante; 

II-  a hipótese da juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de 

comprovar o atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela 

licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno 

(acórdão TCU 1211/2021- Plenário). 

8.33.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, os 

documentos deverão ser apresentados pela licitante no prazo de até 01 (uma) hora, contado 

da solicitação pelo(a) pregoeiro(a), podendo o referido prazo ser prorrogado a seu critério. 

8.33.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação. 

Da atualização de documentos com restrição 

8.34. Quando a licitante estiver com alguma documentação com restrição, o(a) pregoeiro(a) 

poderá consultar os sítios oficiais emissores de certidões. 

8.34.1. Se na consulta for verificado que a certidão ainda está com restrição, a licitante será 

inabilitada, salvo: 
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a) em se tratando de micro e pequena empresa enquadrada na hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar nº123, de 2006, quando o valor do item não for superior a R$4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais); 

b) nos casos de recuperação judicial ou extrajudicial que atendam aos requisitos deste edital. 

8.34.2. Caso o(a) pregoeiro(a) não tenha êxito na obtenção da certidão correspondente por 

meio do sítio oficial (nos casos de certidão que demandem pagamento para extraí-la do site; 

certidão não disponível para consulta por terceiros ou nos casos de problemas técnicos no 

sítio eletrônico), questionará (via chat) se a licitante possui o documento válido e regular. Se 

a resposta for positiva, solicitará o envio do documento atualizado. Em caso de não 

encaminhamento, a licitante será inabilitada. 

8.35. Em se tratando de micro e pequena empresa enquadrada na hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, será observado o seguinte procedimento: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o(a) 

pregoeiro(a) solicitará à ME/EPP para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, proceda a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

b) Para aplicação do disposto na alínea anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação; 

c) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa; 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto nas alíneas anteriores, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao(à) pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Do atendimento das exigências habilitatórias 

8.36. Se a licitante classificada desatender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) a 

inabilitará e examinará a proposta ou o lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

8.37. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
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habilitada. 

8.38. Os documentos de habilitação apresentados pela(s) licitante(s) vencedora(s) e aqueles 

oriundos das diligências promovidas ficarão disponíveis no sistema, para vistas, aos 

interessados. 

Da manifestação da intenção recursal  

8.39. Quando o recurso a ser apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação da licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.39.1. Será concedido na sessão pública o prazo de 10(dez) minutos para que qualquer 

licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer. 

8.40. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no 

item 9 deste edital. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

8.41. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

8.41.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa 

8.41.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

8.41.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 
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8.42. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 

quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote ou grupo. 

9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 

9.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos serão dirigidos ao(à) pregoeiro(a). 

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

9.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, salvo excepcionalmente, mediante 

motivação apresentada pelo(a) pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

9.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

9.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, que afete a formulação de propostas, 

será designada nova data para a realização do certame, na forma do art. 55, §1º da Lei 14.133, 

de 2021.  

DO RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU 

INABILITAÇÃO 

9.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, e em 

especial as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e prazo previsto 

no item 8 deste edital, no título que trata do assunto, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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c) o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis e se iniciará na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento; 

e) A apreciação dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação dar-se-á em fase única; 

f) Os recursos interpostos fora do prazo e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente, não serão 

conhecidos.  

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.10. Fica assegurada vista dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação 

de recursos e de contrarrazões. 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

DO RECURSO REFERENTE À ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 

9.13. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata, sob pena de conhecimento quando 

interposto fora do prazo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E 

RECURSOS 

9.14. A apresentação das impugnações, pedidos de esclarecimento, das razões recursais e de 

contrarrazões pelas demais licitantes serão realizados preferencialmente no âmbito do 

sistema eletrônico (SGC), em formulários próprios, podendo ser aceitos, ainda, digitalizados e 

encaminhados pelo e-mail: esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br ou, por 

via física, em dias úteis, no horário de 07h30min às 11h00min e de 13h00min às 17h30min, 

na Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, localizada na Av. Afonso 

Pena, nº 3.297, Térreo, Centro, Campo Grande-MS.  

10- DA CONTRATAÇÃO 

10.1.  A licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da regular convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

10.1.2. O contrato será assinado na Secretaria Municipal de Gestão - SEGES, na Gerência der 

Patrimônio Mobiliário, localizada na avenida Afonso Pena, nº 3.297, nesta Capital, no horário 

de expediente do órgão contratante. 

10.1.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.2. Antes de formalizar o contrato ou prorrogar o prazo de sua vigência, quando esta for 

cabível, ou antes de realizar a convocação ou envio da nota de empenho ou instrumento 

equivalente a Administração verificará/realizará: 

I – a regularidade trabalhista e fiscal do eventual contratada para com o FGTS e às Fazendas 

Federal e Municipal; 

II –consulta ao Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande - MS; Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas 

mailto:esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br
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Punidas (Cnep) e emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas, juntando-as ao respectivo processo;  

III – verificará os documentos exigidos para essa fase procedimental, entregues pela eventual 

contratada, se previstos no Termo de Referência. 

10.2.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem anterior, 

poderá ser realizada por meio do Certificado de Registro Cadastral válido, com a 

documentação nele indicada vigente e regular. 

10.3. Na hipótese de a vencedora da licitação não atender às exigências contidas no subitem 

10.2 ou se recusar a assinar o contrato no prazo e forma estabelecidos neste edital: 

a) Será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante vencedora; 

b) Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos da alínea anterior, 

a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de melhor desconto, mesmo que abaixo do desconto 

ofertado pela adjudicatária; 

c)  Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata a alínea anterior, a 

Administração adjudicará e celebrará o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.3.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos “b” e “c” deste subitem, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances inferiores ao percentual de desconto 

mínimo estabelecido para a contratação, se houver, observado o índice de atualização de 

preços correspondente.  

10.3.2. A negociação de que trata a alínea “b” será conduzida pelo(a) pregoeiro(a), e, depois 

de concluída, terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades estabelecidas neste edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, se houver. 
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10.4.1. A regra do item anterior não se aplicará às licitantes remanescentes convocadas na 

forma das alíneas “b” e “c” do subitem 10.3 deste edital. 

10.4.2. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a 

contratação de remanescente de serviço em consequência de rescisão contratual, observados 

os mesmos critérios estabelecidos no subitem 10.3 deste edital. 

10.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

10.6. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato. 

10.7. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, estando sua 

eficácia condicionada à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas no termo de referência. 

10.8. As demais informações relativas à contratação estão indicadas no Termo de Referência 

(ANEXO II) e na minuta do contrato (ANEXO II - B). 

10-A- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.9. Não será exigida a garantia de execução prevista no art. 96 da Lei 14.133, de 2021. 

11 – DA EXECUÇÃO, ACEITE E RECEBIMENTO 

11.1. As descrições detalhadas relativas às condições de execução, fiscalização, recebimento 

e de demais obrigações estão contidas no Termo de Referência (ANEXO II) e na minuta do 

contrato (ANEXO II - B). 
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12– DO PAGAMENTO 

12.1. Os procedimentos relativos à liquidação e demais condições de pagamento, bem como 

as disposições relativas ao reajuste, encontram-se dispostas no Termo de Referência (ANEXO 

II) e na minuta do contrato (ANEXO II - B). 

13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante que: 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

proposta, em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 

exigido;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva. 

III- não assinar contrato ou não entregar a documentação exigida para tanto, quando 

convocada; 

IV- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

V- fraudar a licitação; 

VI- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b)  induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.1.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato ou em receber ou 

retirar instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste 

edital. 

13.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 13.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I - advertência; 

II - impedimento de licitar e contratar; 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V-  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.3. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 

Administração e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a III do subitem 13.1 deste 

edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.5. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IV a VIII 

do subitem 13.1 deste edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

I a III do subitem 13.1 deste edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.6. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas neste edital, na Lei nº 14.133, de 2021  

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.12. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande – 

MS. 

13.13. É admitida a reabilitação da licitante/adjudicatária perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa, quando aplicada; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

13.13.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução” e “praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de reabilitação do 

responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

13.14. Não estão sujeitas às penalidades administrativas as licitantes remanescentes 

convocadas que não aceitarem a contratação. 

13.15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

13.16. As disposições relativas às penalidades aplicáveis à fase de execução estão dispostas 

no Termo de Referência (ANEXO II) e na minuta do contrato (ANEXO II - B). 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislação vigente. 

14.3. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados na 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, localizada na Av. Avenida 

Afonso Pena nº3.297, Paço Municipal, Térreo, nesta Capital, ou pelo telefone (67) 3314-3267, 

em dias úteis, no horário de 07h30min às 11h00min e de 13h00min às 17h30min ou pelo e-

mail: esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br.  

14.4. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 

disposto no artigo 54 e 55 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. O edital e seus anexos poderão ser acessados por meio do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), do portal da transparência  

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, e do Sistema Gestor de Compras, 

no endereço eletrônico http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc. 

14.5.1. Caso o interessado pretenda obter cópia física do edital ou de outros documentos 

processuais, deverá solicitá-lo por escrito ao(à) pregoeiro(a), ficando condicionado ao 

posterior pagamento dos custos de reprodução cobrados na Central de Atendimento ao 

Cidadão - CAC, localizada na rua Marechal Rondon, 2655 - Centro, e apresentação do 

comprovante de pagamento. 

14.6. O município poderá revogar o presente pregão por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.7. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Campo Grande - MS, considerado aquele a que está vinculado 

o(a) pregoeiro(a). 

14.8. Em caso de divergência entre as disposições constantes no edital e em todos os seus 

anexos, prevalecerão às disposições do edital. 

14.9. Integram o presente edital, os seguintes ANEXOS: 

I – PROPOSTA DE PREÇO;  

mailto:esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br
http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
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II–  TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 

A – QUADRO DE SERVIÇO; 

B – MINUTA DE CONTRATO; 

C- PESQUISA DE PREÇO; 

D- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E SEUS ANEXOS; 

III – DECLARAÇÕES DE PROPOSTA E DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO; 

IV- DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

V- DECLARAÇÃO DE INSFRAESTRUTURA MÍNIMA.  

Campo Grande - MS, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

 

ANA CAROLINA RAMOS DE ALMEIDA 

Coordenadora de Editais 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA  DE  PREÇO PROCEDIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO 

NÚMERO 
071/2024 

TIPO  
 Maior Desconto 

Órgão: SEGES - Secretaria Municipal de Gestão 
Processo Nº: 014677/2024-58 - Contratação de Leiloeiro Oficial Público para preparação, organização e condução de leilão público de bens móveis inservíveis da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS. 
Proponente:   
Endereço:   
Cidade:   
Telefone:   Email:   
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 

MODELO 
PRAZO DE ENTREGA DESCONTO 

 ITEM 001 
1 Contratação de Leiloeiro Oficial Público para preparação, organização e 

condução de leilão público de bens móveis inservíveis da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande - MS. 

1 - Serv. 1 Não se aplica Não se aplica  

 VALOR TOTAL ITEM 001 R$ 
 

 Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação 
nele indicada, propomos os valores acima com validade da proposta de 

____dias, com pagamento através do banco _____ agência nº ______ c/c 
nº ___________________ 

 
 Local e Data ______/____________________________/______  

 
 
 

 CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE (contendo o CNPJ)  
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de Leiloeiro Oficial Público para preparação, organização e condução de leilão 

público de bens móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS. 

1.2. De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os 

itens deste procedimento são classificados como SERVIÇOS COMUNS. 

1.3. O quadro de serviços contendo as especificações técnicas do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s), 

a(s) sua(s) quantidade(s) e outras informações encontra-se em anexo a este Termo de Referência 

(ANEXO I). 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O art. 118 do Decreto Municipal n. 14.815 de 23 de julho   de 2021 trata do desfazimento de 

bens móveis, considerados genericamente inservíveis para os Órgãos e Entidades do Poder 

Executivo que detém sua posse ou propriedade, podendo ocorrer por alienação ou por renúncia, 

inutilização ou abandono. 

2.2. Conforme dispõe a normativa supracitada, é de competência desta Secretaria Municipal de 

Gestão vistoriar e avaliar os bens móveis inservíveis, definir a sua destinação e proceder a sua 

avaliação, possuindo, ainda, a função de coordenar, supervisionar e realizar, periodicamente, os 

procedimentos de alienação de bens móveis inservíveis, por meio de leilão, ou por outras formas 

de desfazimento (art. 6º, V c/c art. 21 do Decreto n. 14.815, de 2021). 

2.3. No uso de suas atribuições, a Gerência de Patrimônio Mobiliário da Secretaria Municipal de 

Gestão está realizando, junto com as Unidades  Gestoras, o levantamento e a catalogação dos 

veículos oficiais e dos bens móveis que estão inservíveis, antieconômicos e suscetíveis de irem à 

leilão de acordo com os artigos 118 e 124 do Decreto Municipal n. 14.815 de 23 de julho de 2021. 

2.4. Os veículos estão sem condições de uso, sendo sua manutenção considerada onerosa para 

este Município, ultrapassando o valor correspondente de mercado e as sucatas de bens móveis que 

estão alocadas nos pátios dos Órgãos e Entidades desta PMCG, ocupando espaço e podendo se 

tornar foco do mosquito Aedes Aegypti e doenças pertinentes, bem como, risco aos munícipes. 
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2.5. Além dos veículos, existem mobiliários em geral, maquinários, aparelhos eletrônicos, 

computadores, equipamentos, sucatas em geral, peças veiculares e etc... 

2.6. Dessa forma, faz-se necessário o desfazimento dos referidos bens móveis inservíveis por 

intermédio de leilão. 

2.7. O art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021 dispõe que a condução do leilão pode ser feita por um 

leiloeiro oficial ou por um servidor público designado pela Administração.  

2.8. Considerando que a SEGES não dispõe, atualmente, de servidores com a expertise demandada 

para a condução desse procedimento, há necessidade de se contratar leiloeiro oficial para                         

preparação, organização e realização de leilão, de forma que a obtenção de êxito no processo de 

alienação e o cumprimento das normas legais vigentes sejam possíveis. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Requisitos de sustentabilidade: 

3.1.1. O(a) contratado(a) deve, em suas ações, atuar de forma a assegurar a sustentabilidade 

ambiental, financeira e social, atendendo aos preceitos estabelecidos pela legislação nacional 

pertinente. 

3.1.2. Os serviços prestados pela(o) contratada(o) deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, observando além da legislação os costumes 

e práticas locais na prestação dos serviços, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade social, 

ambiental e cultural adotadas pela Contratante. 

3.1.3. A(o) contratada(o) deverá instruir os seus colaboradores quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições. 

3.2. Subcontratação: 

3.2.1. Não será permitido subcontratar o objeto da licitação, observado o disposto no art. 57 da 

Instrução Normativa DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022. 

3.3. Aplicação de licitação exclusiva ou com cota reservada (Art. 48, inc. I e III, da LC n. 123/06): 
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3.3.1. Para a solução apresentada neste tópico NÃO será aplicada a determinação contida na Lei 

Complementar n. 123/2006 quanto à exclusividade de participação conferida às ME/EPPs (art. 48, 

I) e quanto à obrigação de aplicação de reserva de cotas (art. 48, III). 

3.3.2. A exclusividade de participação não será aplicada, pois não há valor estimado para a licitação, 

uma vez que o critério de disputa a ser aplicado na licitação será maior desconto sobre as comissões 

a ser pagas pelo comprador, quando houver arrematação do bem. 

3.3.3. Não haverá aplicação da reserva de cotas pois o objeto a ser licitação possui natureza 

indivisível. 

3.4. Da participação de empresas em consórcio: 

3.4.1. Para a realização do objeto NÃO será permitida a participação/contratação de pessoas 

jurídicas reunidas em forma de consórcio. 

3.4.2. Conforme consulta realizada no sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

do Sul – JUCEMS, constatou-se a existência de mais de 30 profissionais matriculados na referida 

junta, conforme Relação de Leiloeiros Matriculados, obtida por meio do endereço eletrônico 

https://www.jucems.ms.gov.br/servicos-ao-cidadao/agentes-auxiliares/leiloeiros/, de forma que 

existe um vasto número de profissionais que podem prestar os serviços isoladamente. 

3.4.3. Dessa forma, a vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da 

natureza comum do objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande número 

leiloeiros de forma individual. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios e 

fomentar a competitividade. 

3.5. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa (Art. 16, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

3.5.1. Para a execução do presente objeto, não será permitida a participação/contratação de 

profissionais organizados sob a forma de cooperativa. 

3.5.2. A vedação da participação de cooperativa se justifica em razão deste ser incompatível com o 

objeto licitado, uma vez que é vedado ao leiloeiro constituir sociedade de qualquer espécie ou 

denominação, sob pena de destituição, nos termos do art. 36, §§1º e 2º do Decreto 21.981/32 e do 

art. 57 da Instrução Normativa DREI n. 52, de 2022. 

3.6. Da participação de Pessoa Física: 

https://www.jucems.ms.gov.br/servicos-ao-cidadao/agentes-auxiliares/leiloeiros/
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3.6.1. Após análise crítica do mercado e diante da necessidade da contratação, resta evidente que a 

solução escolhida é compatível com a natureza profissional de pessoa física. Salienta-se que o 

leiloeiro deverá ser pessoa física, ficando-lhe facultado registrar-se como empresário individual (art. 

57 e art. 58 da Instrução Normativa DREI n. 52, de 2022). 

3.6.2. Ressalta-se que nos casos de registrar-se como empresário individual, ficará restrito à atividade 

de leiloaria, sendo-lhe vedado exercer o comércio direta ou indiretamente no seu ou alheio nome, 

bem como constituir sociedade de qualquer espécie ou denominação (art. 58 da IN DREI nº 52, de 

2022 e art. 36, §§1º e 2º do Decreto 21.981, de 1932). 

3.7. Da participação de Microempreendedor Individual: 

3.7.1. A solução escolhida é incompatível com a participação de Microempreendedor Individual – 

MEI, uma vez que o leiloeiro deverá ser pessoa física ou empresário individual, nos termos do art. 36, 

§§1º e 2º do Decreto 21.981/32 e do art. 58 da Instrução Normativa DREI n. 52, de 2022. Além disso, 

o CNAE 8299-7/04 - Leiloeiros independentes, não pode ser MEI de acordo com as leis atuais. 

3.8. Garantia da contratação: 

3.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por se tratar de contratação de leiloeiro, a qual é normatizada pelo Decreto-Lei nº 21.981, 

de 21 de outubro de 1932. Assim, o leiloeiro só receberá o previsto no referido dispositivo e apenas 

se houver a arrematação para o bem, não sendo necessária garantia.  

3.9. Indicação de marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da 

contratação (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

3.9.1. Não haverá indicação de marcas ou modelos para a execução do serviço objeto deste Termo 

de Referência. 

3.10. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Art. 41, inciso III, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

3.10.1. Não haverá vedação à utilização de marca/produto para a execução do serviço objeto deste 

Termo de Referência. 

3.11. Da vistoria: 

3.11.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1. O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) de acordo com as especificações deste Termo de Referência 

nas seguintes condições: 

4.2. Regime de execução: 

4.2.1. A execução do serviço a ser licitado será realizada sob o regime de execução indireta, do tipo 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme art. 6º, inciso XXVIII, da Lei n. 14.133/2021. 

4.3. Prazo de Execução: 

4.3.1. Não se aplica. 

4.4. Local de Execução: 

4.4.1. Será de responsabilidade do leiloeiro contratado o início da divulgação do evento, a qual deverá 

ocorrer com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data marcada para sua realização, devendo 

ainda divulgar por meio eletrônico na internet e fazer a confecção de material gráfico impresso sobre 

a licitação (ex. folheto, cartilha, livrete, etc.), sendo que a divulgação por material impresso inclui, 

também, a distribuição dos mesmos. 

4.4.2. O leiloeiro deverá disponibilizar instalações adequadas para a realização do evento (podendo 

ser local próprio ou de terceiro), de fácil localização, em ambiente agradável, com condições de 

conforto aos interessados. 

4.5. Condições de Execução: 

4.5.1. Para execução dos serviços deste Termo de Referência, o leiloeiro oficial contratado deverá 

observar os termos do Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932 e a Instrução Normativa nº 52 

de 29/07/2022 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI). 

4.5.2. O leiloeiro deverá ainda obedecer aos seguintes critérios: 

4.5.2.1. Disponibilizar instalações adequadas para a realização do evento (podendo ser local próprio 

ou de terceiro), de fácil localização, em ambiente agradável, com condições de conforto aos 

interessados; 

4.5.2.2. Disponibilizar endereço eletrônico na internet, com as funcionalidades necessárias para 

realização de leilão eletrônico, com a possibilidade de acompanhamento da sessão pública por todos 
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os interessados, com a visualização mínima da descrição dos lotes de bens móveis, em disputa e os 

respectivos lances recebidos; 

4.5.2.3. O site deverá disponibilizar a divulgação do procedimento, contendo as fotos e as descrições 

dos bens ofertados, informações sobre o leilão oficial, telefones e endereço eletrônico (e-mail) para 

contatos e esclarecimentos adicionais; 

4.5.2.4. No caso de leilão eletrônico e presencial concomitante, a critério da Administração, o 

Leiloeiro Oficial deverá disponibilizar toda estrutura e equipamentos necessários; 

4.5.2.5. Disponibilizar toda a mão de obra necessária para a realização do evento, sem qualquer ônus 

para a Administração; 

4.5.2.6. Dispor, caso necessário, de depósitos e galpões cobertos, destinados a prévia guarda e 

conservação dos bens destinados a leilão, com área suficiente para atender às necessidades da 

CONTRATANTE, no caso, a Administração Pública; 

4.5.2.6.1. A remoção ou não dos bens para as instalações indicadas pelo Leiloeiro Oficial ficará a 

critério da Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS; 

4.5.2.7. O ônus do transporte será suportado pelo CONTRATANTE, desde que, o prédio esteja 

localizado na área urbana do Município de Campo Grande/MS; 

4.5.2.8. O local para guarda e conservação dos bens, conforme acima mencionado, deverá ser 

disponibilizado imediatamente após a assinatura do contrato de prestação de serviço; 

4.5.2.9. Será de responsabilidade do leiloeiro o início da divulgação do evento, a qual deverá ocorrer 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data marcada para sua realização, devendo ainda 

divulgar por meio eletrônico na internet e fazer a confecção de material gráfico impresso sobre a 

licitação (ex. folheto, cartilha, livrete, etc.), sendo que a divulgação por material impresso inclui, 

também, a distribuição dos mesmos; 

4.5.2.10. A critério da Administração poderá ser exigido que o evento seja divulgado, também, em 

jornal de grande circulação regional; 

4.5.2.11. O material impresso, antes da divulgação ao público, deverá ser submetido à CONTRATANTE 

para aprovação prévia; 

4.5.2.12. Suportar todos os custos e despesas inerentes ao procedimento, nada podendo exigir da 

CONTRATANTE, a qualquer título; 
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4.5.2.13. Entregar os bens arrematantes de acordo com as normas vigentes; 

4.5.2.14. Elaborar lista por lotes dos bens a serem leiloados; 

4.5.2.15. Responder, perante a CONTRATANTE, pela perda ou extravio de fundos em dinheiro do 

valor apurado no leilão, existente em seu poder, ainda mesmo que o dano provenha de caso fortuito 

ou força maior; 

4.5.2.16. Responder, perante o CONTRATANTE, pela deterioração, furto ou qualquer outra avaria nos 

bens existentes em seu poder, ainda mesmo que o dano provenha de caso fortuito ou força maior, 

arcando com ônus advindos da contratação de seguro se assim optar; 

4.5.2.17. Fica expressamente proibido ao Leiloeiro Oficial delegar suas funções a terceiros; 

4.5.2.18. Manter, durante a vigência do contrato, todas condições exigidas, especialmente quanto à 

habilitação, bem como a toda legislação aplicável à execução do leilão; 

4.5.2.19. Cumprir fielmente as instruções que receber do CONTRATANTE; 

4.5.2.20. Não cabe à Contratante qualquer responsabilidade pela cobrança da taxa de comissão 

devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro para recebê-la; 

4.5.2.21. O leiloeiro contratado será o responsável pelo recolhimento de encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços contratados, tudo previsto em legislação vigente. 

4.6. Recebimento provisório e definitivo: 

4.6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 

designados nos termos do art. 7º, da Lei 14.133/2021, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e/ou administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133/2021). 

4.6.1.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório dos serviços mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e /ou administrativo. 

4.6.1.2. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

4.6.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar os serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

4.6.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

4.6.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades, ficando a contratada obrigada a refazê-los no prazo máximo estabelecido pela 

Administração na notificação. 

4.6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e/ou administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

4.6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, e 

a eventuais penalidades aplicadas. 

4.6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

4.6.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.6.4.4. Comunicar a contratada para que emita os recibos, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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4.6.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto. 

4.6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita 

execução do contrato. 

4.7. Garantia dos Serviços Executados: 

4.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.8. Validade dos produtos: 

4.8.1. Não se aplica. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. Conforme o caso, após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ). 

5.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.5.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação (quando for o caso de serviço ou 

fornecimento contínuo) ou à prorrogação contratual, quando couber. 

5.5.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará a prestação de contas por parte do leiloeiro e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.7.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas. 

5.7.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

5.8. Rotinas específicas de fiscalização: 

5.8.1. Não se aplica. 

5.9. Fiscais previamente definidos: 

5.9.1. Representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização, 

respectivamente: 

• Bruno Henrique Demschinski, e-mail: patrimonio.pmcg@gmail.com, Telefone (67) 4042-1321 

(Ramais: 1482 e 1521); 

• Luiz Henrique Leme Serrano, e-mail: patrimonio.pmcg@gmail.com, Telefone (67) 4042-1321 

(Ramais: 1482 e 1521); 

• Raquel Berenice Retzlaff Viana, e-mail: patrimonio.pmcg@gmail.com, Telefone (67) 4042-1321 

(Ramais: 1482 e 1521). 

6. DISPOSIÇÕES ACERCA DO CONTRATO: 

6.1. O contrato será assinado na Secretaria Municipal de Gestão - Gerência de Patrimônio Mobiliário, 

na Av. Afonso Pena, nº 3.297, em Campo Grande – MS. 

6.2. Será permitida a identificação e assinatura digital em meio eletrônico, mediante certificado 

digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil). 

6.2.1. A autenticidade da assinatura poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os 

procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua 

utilização. 

6.3. A licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da regular convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste TR. 

6.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

6.4. Vigência contratual: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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6.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no 

PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

6.5. Reajuste contratual: 

6.5.1. A taxa de comissão negociada no certame é fixa e irreajustável durante toda a vigência 

contratual. 

6.6. Revisão contratual: 

6.6.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

6.6.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.6.3. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação; 

6.6.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

6.7. No momento da assinatura do contrato: 

6.7.1. A Administração verificará a regularidade fiscal do contratado para com o FGTS e às Fazendas 

Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo contribuições sociais) e Municipal, consultará o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitirá as certidões 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas, juntando-as ao respectivo 

processo. 

6.7.1.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem anterior, poderá ser 

realizada através do Certificado de Registro Cadastral, em plena validade, devendo a documentação 

nele indicada estar vigente e regular. 

7. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1. O Leiloeiro Oficial será responsável pela apuração e arrecadação primária dos valores 

arrematados no leilão. 

7.2. O valor apurado deverá ser repassado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a aceitação 

da prestação de contas pela CONTRATANTE. 

7.3. O repasse deverá ser efetuado através do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) emitido 

pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento/SEFIN desta Prefeitura. 

7.4. Após efetuar pagamento, a DAM deverá ser entregue à Tesouraria como comprovante de 

quitação. 

7.5. A prestação de contas deverá ser efetuada pelo Leiloeiro Oficial à Prefeitura Municipal de Campo 

Grande/MS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à 

realização do certame. 

7.6. O leiloeiro receberá, pelos trabalhos que desenvolver, o percentual referente à comissão de 

obrigação do comprador sobre o valor do bem ou lote arrematado, pago pelos diversos arrematantes, 

conforme parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32, ficando a Administração dispensada 

do pagamento da taxa do comitente(vendedor), conforme §2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32. 

7.7. A taxa de comissão de obrigação do comprador será de no mínimo 5% (cinco por cento), 

conforme previsto no parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 21.981/32, portanto, o percentual de 

desconto ofertado pelo leiloeiro na licitação deverá respeitar este limite.  

7.8. Considerando que a atividade de leiloeiro pressupõe o risco do negócio, a comissão será devida 

somente quando houver arrematante e este efetuar o pagamento do bem leiloado. 

7.9. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento dos impostos, taxas, contribuições à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam 

necessárias à execução dos serviços contratados, tudo previsto em legislação vigente.  
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7.10. A Contratante não responderá, nem mesmo solidariamente, pela inadimplência dos 

Arrematantes-Compradores.  

7.11. O leiloeiro deverá orientar os arrematantes quanto aos procedimentos referentes ao 

pagamento do bem arrematado.  

7.12. Em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE será responsável pela cobrança da Comissão devida 

pelos arrematantes, nem pelos gastos que o Leiloeiro Oficial tiver de dispender para recebê-la. 

7.13. Caso não ocorra a efetivação da compra, e ainda, no caso de o Leilão ser suspenso, a Comissão 

será devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial, sem que isto enseje reembolso de qualquer 

espécie. 

7.14. O(a) Leiloeiro(a) Oficial não será remunerado pela Administração pela guarda e conservação 

dos bens, bem como pelas demais despesas do leilão, independentemente do resultado. 

7.15. A Administração está isenta de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro. 

7.16. O (a) leiloeiro (a) renuncia expressamente o Município do pagamento da comissão prevista no 

artigo 24 do decreto federal nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1933, bem como todas as despesas com 

anúncios, catálogos, mala direta, etc. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133, de 2021): 

8.1. As disposições acerca das infrações e suas sanções constam na minuta do contrato, anexo a este 

Termo de Referência. 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. Modalidade: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

9.1.2. Conforme dispõe o §1º, do art. 31 da Lei 14.133, de 2021, se a Administração optar pela 

realização do leilão por intermédio de leiloeiro oficial, deverá selecioná-lo mediante credenciamento 

ou licitação na modalidade pregão. 

9.1.3. A modalidade aplicável ao presente caso é o Pregão Eletrônico, uma vez que para atendimento 

da demanda será suficiente a contratação de 01 leiloeiro oficial, não havendo necessidade de 

contratações paralelas e não excludentes.  
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9.1.4. A escolha da modalidade leva em consideração, ainda, a própria natureza do objeto, que por 

se tratar de bem e/ou serviço comum, deve ser processado sob a modalidade Pregão, conforme 

artigo 29, da Lei n° 14.133/2021. 

9.2. Critério de seleção da proposta: 

9.2.1. O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE 

COMISSÃO DE OBRIGAÇÃO DO COMPRADOR. 

9.2.2. Conforme estabelece o §1º do art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021, quando a Administração optar 

por selecionar o leiloeiro oficial por intermédio do pregão deverá adotar o critério de julgamento de 

maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os 

percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos bens a serem 

leiloados. 

9.2.3. Os valores que envolvem o serviço de leiloeiro estão expressamente previstos no Decreto nº 

21.981/32, em seu artigo 24, que delimita que o referido profissional receberá a: 

a) taxa de comissão do arrematante(comprador) a ser paga diretamente aos leiloeiros pelo 

arrematante dos itens /lotes. Os compradores pagarão obrigatoriamente cinco por cento sobre 

quaisquer bens arrematados (parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 21.981/32); 

b) taxa de comissão do comitente(vendedor) sobre os bens leiloados, de encargo da parte vendedora 

dos bens. 

9.2.4. Quanto à taxa do comitente, o art. 42, §2º do Decreto supracitado excepciona a Administração 

do seu pagamento, ao dispor que nas vendas de bens móveis ou imóveis pertencentes à União, 

Estados e Municípios, os leiloeiros cobrarão somente dos compradores a comissão. 

9.2.5. Sendo assim, o desconto a ser concedido pelo leiloeiro, no pregão eletrônico, deverá recair 

sobre a taxa a ser paga pelos compradores. 

9.2.6. Quanto a taxa a ser paga pelos compradores há que se ressaltar que pelo menos 5% deverá ser 

assegurado ao leiloeiro, nos termos do parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 21.981, de 1932. 

9.2.7. O percentual a ser fixado no pregão como taxa de comissão de obrigação do comprador será 

de 10% (dez por cento) sendo o percentual máximo de desconto aceitável, sobre esta taxa, de 50% 

(cinquenta por cento). 
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9.2.8. Para a estipulação do percentual acima utilizou-se como parâmetro o percentual de 5% 

disposto no caput art. 24, do Decreto nº 21.981, de 1932, acrescido do percentual estipulado no 

parágrafo único do mesmo dispositivo, perfazendo 10%.  

9.2.9. A taxa de comissão de obrigação do comprador é de no mínimo 5% (cinco por cento), conforme 

previsto no art. 24 do Decreto nº 21.981/32, portanto, o percentual de desconto a que se refere o 

item 9.2.5 deverá respeitar este limite. 

9.2.10. Dessa forma, em suma, a disputa durante a Sessão Pública ocorrerá da seguinte forma:  

I) as licitantes devem interpretar “Maior Desconto” como “menor taxa de comissão de obrigação do 

comprador”, sagrando-se vencedora do certame a licitante que oferecer o “maior percentual de 

desconto”, limitado a 50% (cinquenta por cento); 

II) O percentual fixado neste pregão como taxa de comissão de obrigação do comprador é de 10% 

(dez por cento) sendo o percentual máximo de desconto aceitável, sobre esta taxa, de 50% (cinquenta 

por cento). 

III)  A tabela a seguir estabelece algumas correlações entre valores dos lances e os percentuais de 

taxa de comissão de obrigação do comprador:  

PROPOSTA/LANCE 

(PERCENTUAL DE DESCONTO) 

TAXA DE COMISSÃO DE OBRIGAÇÃO DO 

COMPRADOR 

0% 10% 

10% 9% 

20% 8% 

30% 7% 

40% 6% 

50% 5% 

 

9.2.10.1. A Administração ficará com 100% (cem por cento) do valor final arrematado para cada lote 

do futuro leilão e o leiloeiro irá receber apenas a TAXA PAGA PELOS ARREMATANTES. 

9.3. Modo de disputa 

9.3.1. Para fins de disputa de lances entre os participantes, deverá ser adotado o modo “ABERTO”, 

observadas todas as demais condições definidas neste Termo de Referência. 
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9.3.2. Com base nos parâmetros estabelecidos nos subitens anteriores, o modo de disputa 

selecionado se mostra mais adequado para gerar melhores resultados à Administração. Embora 

possa resultar em uma fase de lances mais longa em comparação aos outros modos, ele incentiva 

uma maior competitividade, uma vez que todos os participantes podem ofertar lances e têm acesso 

aos valores registrados a todo momento. Além disso, esse modo de disputa é amplamente utilizado 

nos procedimentos deste município, proporcionando familiaridade e conformidade com as práticas 

já adotadas. 

9.4. Intervalo entre lances: 

9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 1% 

(um por cento). 

9.5. Prazo de validade da proposta: 

9.5.1. As propostas apresentadas deverão indicar seu prazo de validade, que não poderá ser inferior 

a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

9.6. Documentos e outras exigências: 

9.6.1. Referentes à proposta: 

Não se aplica. 

9.6.2. Referentes à licitante: 

9.6.2.1. Documentos de habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional e Certidão do Registro Civil de 

Pessoas Naturais com a devida atualização. 

9.6.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.6.2.2. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa à sede ou domicílio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais), nos termos da Portaria 

MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e suas alterações; 

e) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço/FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.6.2.3. Documentos de qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

b.1) na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as licitantes poderão apresentar a certidão 

de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, acompanhada de um dos seguintes documentos: 

b.1.1) Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a licitante se encontra apta 

econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, ou; 

b.1.2) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da Lei 

nº 11.101/2005 (em caso de recuperação judicial) ou; 

b.1.3) Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (em caso de recuperação 

extrajudicial). 

9.6.2.3.1. Exigência de índices contábeis, balanço patrimonial, patrimônio líquido ou capital social: 

Não haverá exigência de índices contábeis, balanço patrimonial ou capital social, uma vez que na 

presente licitação não há necessidade de se aferir a boa situação financeira dos eventuais 
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participantes, já que a contratação não gerará custos para a Administração, bem como que o leiloeiro 

receberá a taxa de comissão do arrematante, ficando-lhe assegurado o percentual mínimo de 5% 

sobre o valor do bem arrematado. 

9.6.2.4. Documentação relativa à qualificação técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por entidade pública ou privada, que comprove a 

realização de eventos similares ao licitado (leilões oficiais, públicos ou privados, de bens), com índice 

de desempenho igual ou superior a 30% (trinta por cento) de bens arrematados em relação à 

quantidade dos ofertados (exemplo: leilão com 1000 itens leiloados, no qual pelo menos 300 bens 

foram arrematados).  

a.1)O atestado deverá conter: (i) nome do leiloeiro oficial, cpf, endereço e telefone, local e data de 

emissão; (ii) nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 

informações; (iii) comprovação de ter realizado leilão; (iv) quantidade de bens leiloados e quantidade 

de bens arrematados.  

b) Comprovação de que possui matrícula para o exercício da atividade de Leiloeiro Oficial, mediante 

certidão ou documento equivalente expedido pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, 

devidamente atualizado, conforme art. 46 da Instrução Normativa DREI/ME n. 52 de 29/07/2022 e 

art. 1º do Decreto n. 21.981, de 1932; 

c) Declaração do interessado afirmando que disponibilizará toda a estrutura mínima exigida neste 

instrumento (estrutura física, endereço eletrônico, impressão de material gráfico, entre outros), bem 

como, pessoal técnico capacitado para desempenhar as atividades essenciais à realização do leilão, 

quando necessário. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR: 

10.1. Haja vista que os pagamentos das comissões ao leiloeiro serão efetuados pelos 

arrematantes, ficando a Administração dispensada do pagamento da taxa do comitente, nos 

termos do art. 42, §2º do Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, não há estimativa de valor 

para a presente contratação. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. Não há previsão de dotação orçamentária e de Empenho para as despesas com o presente 

processo de contratação de leiloeiro oficial, haja vista que os pagamentos das comissões ao 
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referido profissional serão efetuados pelos arrematantes, ficando a Administração dispensada do 

pagamento da taxa do comitente, nos termos do art. 42, §2º do Decreto n. 21.981, de 19 de 

outubro de 1932. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. O presente Termo de Referência foi subsidiado pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP) n. 

SEGES/00012/ETP/2023, elaborado pela Secretaria Municipal de Gestão e acostado aos autos. 

12.2. Os preços propostos deverão incluir todas as despesas relativas à execução dos serviços, como 

os operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado. 

13. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA: 

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição, os 

seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – QUADRO DE SERVIÇOS; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

 

Campo Grande/MS, 15 de abril de 2024 

Elaborado por, 

FABIENE GARDIM 

Administradora 

Autorizado por, 

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI 

Secretária Municipal de Gestão 

Concluído por, 

RAQUEL BERENICE RETZLAFF VIANA 

Gerente de Patrimônio Mobiliário 
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ANEXO II – A 
QUADRO DE SERVIÇO 

 

Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor 
Unit 

 
(%) 

Percentual de 
desconto a ser 
ofertado pelo 
licitante  (%) 

 
 
ITEM 
001 

 
 
1 

 
0014164 
6 

Contratação de Leiloeiro 
Oficial Público para 
preparação, organização 
e condução de leilão 
público de bens móveis 
inservíveis da Prefeitura 
Municipal de Campo 
Grande - MS. 

 
 
1 - Serv. 

 
 
33903699 

 
 
1 

 
 
10,0000 

 
 

Conforme 
disputa no 

pregão 
eletrônico 

 

a) O percentual fixado neste pregão como taxa de comissão de obrigação do comprador 

é de 10% (dez por cento).  

b) Sobre o referido percentual (10%) recairá o desconto a ser ofertado pelas eventuais 

licitantes que participarem deste pregão. 

c)  Sagrar-se-á vencedora do certame a licitante que oferecer o “maior percentual de 

desconto”, limitado a 50% (cinquenta por cento). 
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ANEXO II – B 
MINUTA DE CONTRATO 

 
DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Gestão - SEGES 

SC n°: SEGES/00001/TR/2024 

OBJETO: Contratação de Leiloeiro Oficial Público para preparação, organização e condução 

de leilão público de bens móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de Campo Grande - 

MS. 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº ___/202__ que entre si celebram ............, 

por intermédio da .............. e a ..................... 

(contratada) .....................  

 

I - O Município de Campo Grande - MS, com sede na Av. Afonso Pena, nº 3.297 - Paço 

Municipal, inscrito no CNPJ/MF nº 03.501.509/0001-06 por intermédio da(o) 

...................................................., inscrita(o) no CNPJ/MF nº ..............., com sede 

no(a)..............................., na cidade de Campo Grande – MS, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) seu(sua) Secretário(a), Sr.(a) 

................................, nomeado pela portaria/decreto nº________, de _____, de____ de_____ 

publicada(o) no ______________, de___, de_____, de_______, portador(a) da matrícula 

funcional nº________, por delegação de competência, por intermédio da Lei Municipal nº 

5.793/2017 , e o(a) _________(contratada), sediada na ________, inscrita no CNPJ/MF ou CPF 

nº_________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) 

______, Sr.(a) ____________________ (nome e função), conforme procuração apresentada 

nos autos, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico 



 

59 
 

nº 000/202X, ocorrido no processo administrativo nº xxxxxxxx, cujo procedimento foi 

homologado em __/__/202X pela(o) xxxxxxxxxx, tendo sua lavratura autorizada no doc. de fls 

xxxx. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 2021): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Leiloeiro Oficial Público para 

preparação, organização e condução de leilão público de bens móveis inservíveis da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande - MS, nas especificações, quantidades e itens abaixo, conforme 

condições estabelecidas do Termo de Referência da licitação (anexo a este contrato): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

001 

Contratação de Leiloeiro Oficial Público para 

preparação, organização e condução de 

leilão público de bens móveis inservíveis da 

Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS. 

1-serviço 01 

 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da licitação; 

c) A proposta da contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada 

à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA– DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV da Lei nº 14.133, de 2021): 

3.1. O objeto contratado será prestado sob o regime de execução indireta, do tipo 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme art. 6º, inciso XXVIII, da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

4.1. A contratada receberá como remuneração pelos trabalhos que desenvolver, a comissão 

a ser paga pelos arrematantes compradores conforme resultado final do pregão, no 

percentual de ____%, que incidirá sobre o valor do bem ou lote arrematado, ficando a 

contratante dispensada do pagamento da taxa do comitente(vendedor), conforme §2º do art. 

42 do Decreto n. 21.981, de 1932.  

4.2.  Considerando que a atividade de leiloeiro pressupõe o risco do negócio, a comissão será 

devida somente quando houver arrematante e este efetuar o pagamento do bem leiloado. 

4.3. A contratada será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas 

que se façam necessárias à execução dos serviços contratados e inerentes à sua atividade. 

CLÁUSULA QUINTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.1. Não há previsão de dotação orçamentária, vez que não haverá despesas decorrentes 

da presente contratação, haja vista que os pagamentos das comissões serão efetuados 

pelos arrematantes compradores, ficando a Administração dispensada do pagamento da 

taxa do comitente, nos termos do art. 42, §2º do Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 

1932. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 

2021): 

6.1. Os procedimentos e prazos relativos à liquidação, pagamento e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 2021) E 

REVISÃO: 

DO REAJUSTE 
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7.1. Fica estipulado que a taxa de comissão negociada no certame é fixa e irreajustável 

durante toda a vigência contratual. 

DA REVISÃO 

7.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

7.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.4. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação; 

7.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO 

CONTRATUAL (art. 92, VII e XVIII da Lei nº 14.133, de 2021): 

8.1. As disposições relativas à execução o objeto contratado, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento constam no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, observado o disposto no art. 

57 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
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10.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência; 

b) Prestar os serviços de divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas e 

entrega dos bens; 

c) Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o leilão, 

bem como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação da contratante; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei 14.133, de 2021); 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do 

Município, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
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prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, se 

houver, bem como por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à contratante; 

k) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua 

responsabilidade, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com a prestação de serviços objeto do contrato; 

l) Realizar os leilões de acordo com expressa determinação da contratante, em datas 

aprazadas em conjunto; 

m) Dar ciência ao fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços; 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

p) Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência; 

q) Eximir a contratante da comissão prevista no art. 24 do Decreto no 21.981/32, conforme 

exposto no §2º do art. 42 do referido Decreto; 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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s) Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços, ressarcindo o 

Município em até 5(cinco) dias úteis, caso haja falta ou dano de bem sob responsabilidade 

do(a) leiloeiro(a); 

t) Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descrição do bem, 

valor de avaliação, valor de arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, 

quantidade de lotes arrematados, quantidade de não arrematados, quantidade e valor de 

lotes em condicional, se houver; 

u) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos necessários à 

realização dos Leilões, dentre eles: divulgação em site próprio, na internet, locação de 

instalações/equipamentos; contratação de mão de obra; segurança para o evento, bens, 

valores recebidos e seguros; outras formas de divulgação do leilão. Excetuam-se deste rol as 

despesas de responsabilidade da contratante previstas em lei; 

v)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante; 

x) Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens a serem 

leiloados; 

y)  Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veículo automotor, que o mesmo 

deverá transferir a titularidade da documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) 

dias da data informada no documento de transferência, cumprindo se necessário, as 

exigências legais do DETRAN; 

z) Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a venda, tanto na 

divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar possíveis 

interessados, independentemente do valor e da liquidez dos mesmos. 

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) Exigir do(a) leiloeiro(a) o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, 

de acordo com o contrato e seus anexos. 
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b) Elaborar em conjunto com o(a) leiloeiro(a) contratado(a) o planejamento e a programação 

dos trabalhos a serem realizados, bem como, a definição dos cronogramas de execução das 

tarefas. 

c) Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

contratada. 

e) Na venda de veículos com restrição policial, judicial ou administrativa sobre seus 

prontuários, promover as notificações legais e/ou baixas das restrições juntamente com o(a) 

leiloeiro(a) contratado(a). 

f) Entregar ao(a) leiloeiro(a) contratado(a) a relação dos bens a serem preparados/leiloados e 

os documentos pertinentes, contendo todos os dados e informações necessárias para a 

perfeita execução dos serviços; 

g) Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

h) Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada. 

i) Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

l) Disponibilizar, quando for o caso, ao(a) leiloeiro(a) contratado(a) a matriz dos Editais de 

leilão, contendo os textos com a regra dos certames e anexos com a relação dos bens e 

valores; 
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m) Disponibilizar ao(a) leiloeiro(a) contratado(a) os dados das contas bancárias para o 

recebimento dos valores devidos, em função dos lotes arrematados. 

n) Realizar as formalidades legais quando a destinação dos bens leiloados, dar baixas e 

encaminhar informações aos órgãos competentes que devam saber da destinação dos bens 

leiloados. 

10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

10.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.3 . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.3.4. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.3.5. A contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 

92, XII e XIII) 

11.1. As informações detalhadas referentes à garantia legal ou contratual relacionada ao 

objeto deste contrato estão descritas no subitem 4.7 do Termo de Referência, o qual é um 

documento anexo a este contrato. 
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11.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de contratação de leiloeiro, a qual é normatizada pelo Decreto-

Lei nº 21.981, de 21 de outubro de 1932. Assim, o leiloeiro só receberá o previsto no referido 

dispositivo e apenas se houver a arrematação para o bem, não sendo necessária garantia.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do contrato ou da entrega ou execução do objeto 

contratado sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

VI - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle, se houver. 

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

12.1 , bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

12.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor total estimado do leilão, caso haja 

atraso no início da execução dos serviços contratados, até o máximo de 10 (dez) dias. 

a.1) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) caso a Administração não rescinda o contrato, a multa moratória a contar do 11º (décimo 

primeiro) dia passará a ser de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total estimado do 

respectivo leilão, até o limite de 30 (trinta) dias, a partir do qual poderá a Administração 

considerar o descumprimento da obrigação, ensejando a consequente rescisão contratual.  

c) moratória de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total de cada etapa, por atraso no 

cronograma de execução aprovado pela Comissão do Leilão; 

d) compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

arrematado ou, na inexistência de arrematação, sobre o valor total do respectivo leilão, na 

hipótese das alíneas “e” a “h” do subitem 12.1; 
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e) compensatória de 20% (vinte por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 

arrematado ou, na inexistência de arrematação, sobre o valor total do respectivo leilão, na 

hipótese da alínea “c” do subitem 12.1; 

f) compensatória de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, na hipótese da alínea “b” do subitem 12.1. 

g) compensatória de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, na hipótese da alínea “a” do subitem 12.1. 

12.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6.2. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 

ou crédito existente, a critério da contratada. 

12.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o inscreverá 

na Dívida Ativa do Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste contrato. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, de 

2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande – 

MS. 

12.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

12.15.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e 

“praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de 

reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes. 

12.17. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 

2021 . 

13.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.4 . O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia, se houver; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

13.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput , da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. A extinção do contrato poderá ocorrer caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA OMISSÃO (art. 92, III da Lei nº 14.133, de 2021): 

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 

contrato serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito 
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público e, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 

2011 (Lei de Acesso à Informação). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 

18.1. Fica eleito o Foro de Campo Grande-MS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

CAMPO GRANDE-MS, ____ DE _________ DE 202x. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Campo Grande/MS, 15 de abril de 2024 
Atestado por FABIENE GARDIM Administradora Autorizado por, Evelyse Ferreira Cruz 

Oyadomari Secretária Municipal de Gestão Concluído por RAQUEL BERENICE RETZLAFF 
VIANA GERENTE 
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ANEXO II - C 
PESQUISA DE PREÇO 

 

Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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ANEXO II - D 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc


 

79 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÕES DE PROPOSTA E DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

A_____________________, devidamente inscrita no ___________ sob nº 

__________________, sediada na cidade de ______________, rua ______________, 

telefone______________, neste ato representada por seu(sua) representante legal ou 

procurador por ele constituído, o(a) Sr(a) ______________, conforme atos constitutivos ou 

procuração anexa, e-mail: ______________, declara expressamente que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em se tratando de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas: A licitante 

também declara que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

__________, _____ de ________________ de ______ 

_______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A_____________________, devidamente inscrita no ______________ sob o  nº 

__________________, sediada na cidade de ______________, rua ______________, 

telefone______________, neste ato representada por seu(sua) representante legal ou 

procurador por ele constituído, o(a) Sr(a) ______________, conforme atos constitutivos ou 

procuração anexa, e-mail: ______________, declara expressamente que: 

a) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição Federal; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem como demais 

normativas relativas à reserva de cargos caso se façam aplicáveis ao objeto licitado. 

 

__________, _____ de ________________ de ______ 

 

_______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído 

 

 

 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA MÍNIMA 
 

A __________(nome da licitante)_____________________, inscrita no __________ sob o nº 

____________________, com endereço na Rua /Av. _________________________, na cidade 

de __________________, DECLARA, para os devidos fins de direito e sob as penalidades legais, 

em cumprimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº ___/202x, autorizado pelo 

processo nº ___________, que sagrada vencedora, disponibilizará toda a infraestrutura 

mínima exigida no Termo de Referência (estrutura física, endereço eletrônico, impressão de 

material gráfico, entre outros), bem como pessoal técnico capacitado para desempenhar 

todas as atividades inerentes ao leilão, quando necessário, nos termos da alínea “c” do 

subitem 9.6.2.4 do Termo de Referência. 

 

Local e data: 
 
 
___________________________, _____ ______ de _______________ de 202x. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome e assinatura  
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